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OFÍCIO Nº 052/2023 

São Luís, 01 de fevereiro de 2023 
 
Exmo. Sr. 
JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
 

Em atenção ao Ofício nº 08/2023 emitido pela Serventia Extrajudicial de Ofício Único 
da Comarca de Presidente Juscelino, encaminhado via Malote Digital com código de rastreabilidade nº 
8102023327444, em 31 de janeiro de 2023, em resposta ao Ofício nº 042/2023 expedido por esta Serventia, 
referente à suspeita de fraude da procuração lavrada no livro 15, folha 066 e ordem nº 0866, que tem como 
outorgantes ARNALDO BASTOS MARQUES e CELIA REGINA MESQUITA MARQUES, e como outorgada 
ADRIANA MARIA DE AGUIAR FARIAS DINIZ, na qual informa que a supramencionada procuração não pode ser 
confirmada, e que a mesma encontra-se inválida, contendo apenas uma cópia com a possível assinatura de 
ambos, informamos o que segue: 

 
Preliminarmente, temos a apontar que, para a validade e solenidade da escritura 

pública, deve conter a assinatura das partes, bem como a do Tabelião, na qual assume a responsabilidade ao 
encerrar o ato, como assim prever o art. 648, inciso XIII, do Código de Normas do TJMA. Além disso, quando se 
tratar de representação por procuração ou substabelecimento, uma cópia ficará arquivada na serventia, 
conforme inciso VI do artigo supracitado. Senão, vejamos: 

 
Art. 648. As escrituras para sua validade e solenidade, além de outros requisitos 
previstos em lei, devem conter: 
VI - menção ao livro, folha e serventia em que foi lavrada a procuração e o 
substabelecimento, se for o caso, que ficará arquivada na serventia; 
XIII - assinatura das partes e dos demais comparecentes, bem como a do tabelião 
encerrando o ato; 
 
Destarte, diante do recebimento da escritura para registro, tendo em vista a fé 

pública que a mesma possui, bem como da responsabilidade do Tabelião ao lavrar o ato, foi procedido o 
registro do título, matriculado sob nº 3.559, com Protocolo 6229, Livro 02, Ficha 1, nesta Serventia. 

 
Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e 

consideração, oportunidade na qual nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 
 
Respeitosamente 
 
 
 
 
 



ALEXANDRE NUNES DE OLIVEIRA 
Oficial Substituto 4º Registro de Imóveis 
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 E-mail: cartoriopresidentejuscelino.ma@gmail.com 

 
 

 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO MARANHÃO  

OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE PRESIDENTE JUSCELINO 
 

SELMA CRISTINA PEREIRA RODRIGUES – Tabeliã e Registradora Interina 

 
 
Ofício nº 08/2023 – SE                  

 
Presidente Juscelino - MA, 31 de janeiro de 2023. 

 
Ao 
LUCAS CARDOSO LOPES SEMEGHINI 
Oficial do 4º Registro de Imóveis de São Luís/MA 

 
Ref.: Ofício n° 042/2023 

 

Venho, por meio deste, informar que a procuração lavrada no livro 15, à 
folha 066 e ordem nº0866, que tem como outorgantes ARNALDO BASTOS MARQUES e 
CELIA REGINA MESQUITA MARQUES e como Outorgada ADRIANA MARIA DE AGUIAR 
FARIAS DINIZ, se econtra inválida, pois no nosso acento não consta o translado da 
procuração e sim uma cópia com a possivel assinatura de ambos. Por tanto não 
podemos confirmar.  

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos votos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

                                                                                                                                                                       
                                                                           

ARIANE ARAUJO SANTOS 
Escrevente Autorizado(a) 

 



OFC-GCGJ - 1732023
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( relativo ao Processo 73402023 )

São Luís (MA), 14 de março de 2023
A Sua Excelência a Senhora/ o Senhor
Corregedora-Geral /Corregedor-Geral da Justiça
 
 
 
Assunto: Comunicado. Referente ao OFÍCIO n° 052/2023
 

 

Senhora Corregedora-Geral/Corregedor-Geral,

 

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho-lhe, para conhecimento e
providências que entender necessárias, a comunicação emitida pelo delegatário
substituto do Cartório do 4º Registro de Imóveis da Capital, em resposta ao ofício n°
08/2023-SE, conforme anexos.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a esse
assunto seja encaminhada DIRETAMENTE ao endereço da comunicante. 

Renovando protestos de elevada estima, atenciosamente,

Desembargador MARCELINO CHAVES EVERTON
Corregedor-Geral da Justiça em Exercício

Matrícula 11932

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 14/03/2023 22:47 (MARCELINO CHAVES EVERTON)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça

 
OFC-GCGJ - 1732023 / Código: 44A559D9DB

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1


